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PODER EXECUTIVO
Prefeito: Luís Álvaro Abrantes Campos

LEIS MUNICIPAIS
LEI Nº 4.817

“Autoriza o reajuste dos vencimentos dos servidores 
municipais, e dá outras providências.”
O POVO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, por seus re-
presentantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Concede o reajuste de 6,5% sobre os valores 
vigentes extensivo a todos os servidores ativos, inati-
vos e pensionistas da administração direta, indireta e 
do Regime Próprio de Previdência do Município, e que 
será concedido da seguinte forma:
I - 1,3% (um vírgula três por cento) incidentes na fo-
lha de agosto de 2017  com pagamento no mês de 
setembro de 2017.
II - 1,3% (um vírgula três por cento) incidentes na 
folha de setembro de 2017 com pagamento no mês 
de outubro de 2017.
III - 1,3% (um vírgula três por cento) incidentes na 
folha de outubro de 2017 com pagamento em novem-
bro de 2017.
IV - 1,3% (um vírgula três por cento) incidentes na 
folha de novembro de 2017 com pagamento em de-
zembro de 2017.
V - 1,3% (um vírgula três por cento) incidentes na 
folha de dezembro de 2017 e com pagamento em ja-
neiro de 2018.
§ 1° As parcelas dos reajustes serão concedidas aos 
servidores efetivos, aposentados e pensionistas, fican-
do o Executivo Municipal autorizado a aplicar índices 
inferiores de reajuste às demais categorias de servido-
res, se necessário e justificadamente, devido a even-
tual insuficiência financeira.
§ 2° Fica autorizada a revisão geral anual dos subsí-
dios dos agentes políticos do Município de Barbace-
na e dos servidores a eles equiparados, no limite de 
6,5%, correspondente à variação do INPC verificada 
no exercício de 2016, obedecendo ao parcelamento 
previsto nos itens I, II, III, IV e V do caput deste 
artigo.
Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta de dotações próprias do orçamento vigente e 
correspondentes consignações para exercícios futuros.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.           
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barbacena, MG, aos 19 de julho de 2017;
175º ano da Revolução Liberal, 87º da Revolução de 30.  

Luís Álvaro Abrantes Campos
Prefeito Municipal

(Projeto de Lei nº079/2017 – Autoria do Executivo)

LEI Nº 4.818

“Dispõe sobre o adicional de periculosidade para o 
agente de trânsito, e dá outras providências.”
O POVO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, por seus re-
presentantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica criado o adicional de periculosidade no 
percentual de 30% (trinta por cento) que incidirá so-
bre o salário-base do servidor ocupante do cargo de 
Agente de Trânsito do Município de Barbacena-MG, 
sem os acréscimos resultantes de gratificação, férias 
e outros acessórios.
Art. 2° O adicional de periculosidade é cabível para 
os Agentes de Trânsito no efetivo exercício de suas 
funções.
§ 1º O Agente de Trânsito designado para o exercício 
de função de confiança somente fará jus ao recebi-
mento do adicional de periculosidade se as atribuições 
da função estiverem vinculadas à atividade de fisca-
lização.
Art. 3° O adicional de periculosidade só gera direito ao 
recebimento enquanto o trabalhador estiver exposto 
ao perigo. 
Parágrafo único. Caso a tarefa executada deixe de ofe-

recer risco ou o trabalhador seja transferido de função, 
deixa de receber o adicional instituído por esta Lei.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta da dotação do orçamento vigente.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.           
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 4.778, de 22 de setembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Barbacena, MG, aos 19 de julho de 2017;
175º ano da Revolução Liberal, 87º da Revolução de 30.  

Luís Álvaro Abrantes Campos
Prefeito Municipal

(Projeto de Lei nº073/2017 – Autoria do Executivo)

LEI Nº 4.819

“Dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na ela-
boração da lei orçamentária do Município de Barbace-
na para o exercício de 2018, e dá outras providências.”
O POVO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, por seus re-
presentantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao dispos-
to na Lei Orgânica do Município e no artigo 165, § 2º, 
da Constituição da República, e na Lei Complementar 
nº 101, de 2000, as diretrizes para a elaboração da 
lei orçamentária do exercício financeiro de 2018, com-
preendendo:
I – as metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal;
II – orientações básicas para elaboração da lei orça-
mentária anual;
III – disposições sobre a política de pessoal e serviços 
extraordinários;
IV – disposições sobre a receita e alterações na legis-
lação tributária do Município;
V – equilíbrio entre receitas e despesas;
VI – critérios e formas de limitação de empenho;
VII – normas relativas ao controle de custos e a ava-
liação dos resultados dos programas financiados com 
recursos dos orçamentos;
VIII – condições e exigências para transferências de 
recursos a entidades públicas e privadas;
IX – autorização para o Município auxiliar o custeio 
de despesas atribuídas a outros entes da federação;
X – parâmetros para a elaboração da programação 
financeira e do cronograma mensal de desembolso;
XI – definição de critérios para início de novos pro-
jetos;
XII – definição das despesas consideradas irrelevan-
tes;
XIII – incentivo à participação popular;
XIV – as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração 

Pública Municipal
Art. 2º Em consonância com o disposto no art. 165, 
§ 2º, da Constituição da República, atendidas as des-
pesas que constituem obrigação constitucional ou le-
gal do Município e as ações relativas à manutenção e 
funcionamento dos órgãos da administração direta e 
das entidades da administração indireta, as metas e 
as prioridades para o exercício financeiro de 2018 cor-
respondem às ações especificadas no Anexo de Metas 
e Prioridades que integra esta Lei, de acordo com os 
programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual 
relativo ao período de 2018–2021.
§ 1º Os orçamentos serão elaborados em consonância 
com as metas e prioridades estabelecidas na forma do 
caput deste artigo.
§ 2º O projeto de lei orçamentária para 2018 conterá 
demonstrativo da observância das metas e prioridades 
estabelecidas na forma do caput deste artigo.
§ 3º As Metas e Prioridades da Administração Pública 
Municipal para o exercício financeiro de 2017, defini-
das no projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao 
período 2014-2017, terão precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária de 2018 e na sua execu-
ção, não se constituindo, todavia, em limite à progra-
mação das despesas.

Seção II
Das Orientações Básicas para Elaboração da 

Lei Orçamentária Anual
Subseção I

Das Diretrizes Gerais
Art. 3º As categorias de programação de que trata 
esta Lei serão identificadas por funções, subfunções, 
programas, atividades, projetos, operações espe-
ciais, de acordo com as codificações da Portaria SOF 
nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 
163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao pe-
ríodo 2018-2021.
Art. 4º Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de 
despesa, conforme artigo 15 da Lei nº 4.320/64.
Art. 5º Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
compreenderão a programação dos Poderes do Mu-
nicípio, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações, 
empresas públicas dependentes, e demais entidades 
em que o Município, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto e que 
recebam recursos do Tesouro Municipal.
Art. 6º O projeto de lei orçamentária que o Poder Exe-
cutivo encaminhará à Câmara Municipal será consti-
tuído de:
I – texto da lei;
II – documentos referidos nos artigos 2º e 22 da Lei 
nº 4.320/1964;
III – quadros orçamentários consolidados;
IV – anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, discriminando a receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei;
V – demonstrativos e documentos previstos no artigo 
5º da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Parágrafo único. Acompanharão a proposta orça-
mentária, além dos demonstrativos exigidos pela le-
gislação em vigor, definidos no caput, os seguintes 
demonstrativos:
I – Demonstrativo da receita corrente líquida, de acor-
do com o artigo 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 
101, de 2000;
II – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e no ensino 
fundamental, para fins do atendimento do disposto no 
artigo 212 da Constituição da República;
III – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no 
FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos profissionais 
da Educação, para fins do atendimento ao artigo 22 
Lei nº 11.494/2007;
IV – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados 
nas ações e serviços públicos de saúde, para fins do 
atendimento disposto na Emenda Constitucional nº 
29/2000;
V – Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins 
do atendimento do disposto no artigo 169 da Consti-
tuição da República e na Lei Complementar nº 101, 
de 2000.
Art. 7º A estimativa da receita e a fixação da despe-
sa constantes do projeto de lei orçamentária de 2018 
serão elaboradas a valores correntes do exercício de 
2017, projetados ao exercício a que se refere.
Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atua-
lizará a estimativa da margem de expansão das des-
pesas, considerando os acréscimos de receitas resul-
tantes do crescimento da economia e da evolução de 
outras variáveis que impliquem aumento da base de 
cálculo, bem como, de alterações na legislação tribu-
tária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de 
resultado primário e nominal estabelecidas nesta Lei.
Art. 8º O Poder Executivo colocará à disposição do Po-
der Legislativo, no mínimo, quinze dias antes do prazo 
final para encaminhamento de sua proposta orçamen-
tária, os estudos e as estimativas das receitas para o 
exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e 
as respectivas memórias de cálculo.
Parágrafo único. As entidades da Administração Indi-
reta e o Poder Legislativo, se for o caso, encaminharão 
à Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura 
Municipal de Barbacena, até 30 (trinta) dias antes do 
prazo definido no caput, os estudos e as estimativas 
das suas receitas orçamentárias para o exercício sub-
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seqüente e as respectivas memórias de cálculo, para 
fins de consolidação da receita municipal.
Art. 9º O Poder Legislativo e as entidades da Admi-
nistração Indireta encaminharão à Secretaria de Pla-
nejamento e Gestão da Prefeitura Municipal, até 31 
de julho de 2017, suas respectivas propostas orça-
mentárias, para fins de consolidação do projeto de lei 
orçamentária. 
Art. 10. Na programação da despesa não poderão 
ser fixadas despesas sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o 
comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a 
receita e a despesa.
Art. 11. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos 
da administração direta e nas entidades da adminis-
tração indireta responsáveis pelo débito, as dotações 
destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em 
cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constitui-
ção da República. 
§ 1º Para fins de acompanhamento, controle e centra-
lização, os órgãos da administração pública municipal 
direta e indireta submeterão os processos referentes 
ao pagamento de precatórios à apreciação da Advoca-
cia Geral do Município.
§ 2º Os recursos alocados para os fins previstos no 
caput deste artigo não poderão ser cancelados para 
abertura de créditos adicionais com outra finalidade, 
exceto no caso de saldo orçamentário remanescente 
ocioso.

Subseção II
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endivi-

damento Público Municipal
Art. 12. A administração da dívida pública municipal 
interna e/ou externa tem por objetivo principal mini-
mizar custos, reduzir o montante da dívida pública e 
viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesou-
ro Municipal.
§ 1º Deverão ser garantidos na lei orçamentária os 
recursos necessários para pagamento da dívida. 
§ 2º O Município, por meio de seus órgãos e enti-
dades, subordinar-se-á às normas estabelecidas na 
Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, que dispõe 
sobre os limites globais para o montante da dívida pú-
blica consolidada e da dívida pública mobiliária, em 
atendimento ao disposto no artigo 52, incisos VI e IX, 
da Constituição da República.
Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2018, 
as despesas com amortização, juros e demais encar-
gos da dívida serão fixadas com base nas operações 
contratadas.
Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização 
para contratação de operações de crédito pelo Poder 
Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento 
das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 
101, de 2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal.
Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização 
para a realização de operações de crédito por anteci-
pação de receita orçamentária, desde que observado 
o disposto no artigo 38 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000 e atendidas as exigências estabelecidas na 
Resolução nº 43/2001 do Senado Federal.
Subseção IV
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da 
Reserva de Contingência
Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contin-
gência constituída exclusivamente com recursos do or-
çamento fiscal e será equivalente a, no máximo, 1,5% 
(um e meio por cento) da receita corrente líquida pre-
vista na proposta orçamentária de 2017, destinada ao 
atendimento de passivos contingentes, outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos e reforço das dotações 
orçamentárias que se tornarem insuficientes.  

Seção III
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraor-

dinários
Subseção I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e 
Encargos Sociais

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no arti-
go 169, § 1º, inciso II, da Constituição da República, 
observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam au-

torizadas as concessões de quaisquer vantagens, au-
mentos de remuneração, criação de cargos, empregos 
e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem 
como, admissões ou contratações de pessoal a qual-
quer título, desde que observado o disposto nos arti-
gos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
§ 1º Além de observar as normas do caput, no exercí-
cio financeiro de 2018, as despesas com pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as 
disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.
§ 2º Se a despesa total com pessoal ultrapassar os li-
mites estabelecidos no artigo 19 da Lei Complementar 
nº. 101, de 2000 serão adotadas as medidas de que 
tratam os §§ 3º e 4º do artigo 169 da Constituição 
da República.

Subseção II
Da Previsão para Contratação Excepcional de 

Horas Extras
Art. 18. Se durante o exercício de 2018 a despesa com 
pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único 
do artigo 22 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
o pagamento da realização de serviço extraordinário 
somente poderá ocorrer quando destinada ao aten-
dimento de relevante interesse público que enseje 
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para 
a sociedade.                                                        
Parágrafo único.  A autorização para a realização 
de serviço extraordinário para atender as situações 
previstas no caput deste artigo no âmbito do Poder 
Executivo é de exclusiva competência do Prefeito Mu-
nicipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva 
competência do Presidente da Câmara.

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e Alterações 

na Legislação Tributária do Município
Art. 19. A estimativa da receita que constará do proje-
to de lei orçamentária para o exercício de 2018, com 
vistas à expansão da base tributária e consequente 
aumento das receitas próprias, contemplará medidas 
de aperfeiçoamento da administração dos tributos 
municipais, dentre as quais:
I – aperfeiçoamento do sistema de formação, trami-
tação e julgamento dos processos tributário-admi-
nistrativos, visando à racionalização, simplificação e 
agilização;
II – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, co-
brança e arrecadação de tributos, objetivando a sua 
maior exatidão;
III – aperfeiçoamento dos processos tributário-admi-
nistrativos, por meio da revisão e racionalização das 
rotinas e processos, objetivando a modernização, a 
padronização de atividades, a melhoria dos controles 
internos e a eficiência na prestação de serviços;
IV – aplicação das penalidades fiscais como instru-
mento inibitório da prática de infração da legislação 
tributária.
Art. 20. A estimativa da receita de que trata o arti-
go anterior levará em consideração, adicionalmente, 
o impacto de alteração na legislação tributária, com 
destaque para:
I – atualização da planta genérica de valores do Muni-
cípio e dos cadastros de contribuintes;
II – revisão, atualização ou adequação da legislação 
sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alí-
quotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, 
descontos e isenções, inclusive com relação à progres-
sividade deste imposto;
III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com 
redefinição dos limites da zona urbana municipal;
IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza;
V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 
Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis;
VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou 
potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;
VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercí-
cio do poder de polícia;
VIII – revisão das isenções dos tributos municipais ob-
jetivando atender o interesse público e a justiça fiscal;

IX – instituição, por lei específica, da Contribuição de 
Melhoria com a finalidade de tornar exequível a sua 
cobrança;
X – a instituição de novos tributos ou a modificação 
em decorrência de alterações legais daqueles já ins-
tituídos;
XI – instituição, revisão ou atualização de Preços Pú-
blicos.
Art. 21. O projeto de lei que conceda ou amplie incen-
tivo ou benefício de natureza tributária somente será 
aprovado se atendidas as exigências do artigo 14 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei 
orçamentária poderão ser considerados os efeitos de 
propostas de alterações na legislação tributária que 
estejam em tramitação na Câmara Municipal.
§ 1º Caso as alterações propostas não sejam aprova-
das, ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir 
a integralização dos recursos esperados, as dotações 
à conta das referidas receitas serão canceladas, me-
diante decreto, nos 30 (trinta) dias subseqüentes à 
publicação do projeto de lei orçamentária de 2018.
§ 2º No caso de não aprovação das propostas de 
alteração previstas no caput, poderá ser efetuada a 
substituição das fontes condicionadas por excesso de 
arrecadação de outras fontes, inclusive de operações 
de crédito, ou por superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, antes do 
cancelamento previsto no § 1º deste artigo.

Seção V
Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a exe-
cução da lei orçamentária do exercício de 2018 serão 
orientadas no sentido de alcançar o superávit  primá-
rio necessário para garantir uma trajetória de solidez 
financeira da administração municipal, conforme dis-
criminado no Anexo de Metas Fiscais constante desta 
Lei.
Art. 24. Os projetos de lei que impliquem diminuição 
de receita ou aumento de despesa do Município no 
exercício de 2018 deverão estar acompanhados de 
demonstrativos que discriminem o montante estimado 
da diminuição da receita ou do aumento da despesa, 
para cada um dos exercícios compreendidos no pe-
ríodo de 2018 a 2019, demonstrando a memória de 
cálculo respectiva.
Parágrafo único.  Não será aprovado projeto de lei 
que implique em aumento de despesa sem que esteja 
acompanhado das medidas definidas nos artigos 16 e 
17 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 25. As estratégias para busca ou manutenção do 
equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar 
em conta as seguintes medidas:
I – para elevação das receitas: 
a) a implementação das medidas previstas nos artigos 
20 e 21 desta Lei;
b) atualização e informatização do cadastro imobili-
ário;
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na 
Dívida Ativa.
II – para redução das despesas:
a) utilização da modalidade de licitação denominada 
pregão e implantação de rigorosa pesquisa de preços, 
de forma a reduzir custos de toda e qualquer compra 
e evitar a cartelização dos fornecedores;
b) revisão geral das gratificações concedidas aos ser-
vidores;
c) a realização de concurso público para suprimento 
do quadro de pessoal reduzindo as despesas de con-
tratação;
d) planejamento da demanda de bens e serviços pro-
piciando a realização de processos de registro de pre-
ços para todo o exercício.

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empe-

nho
Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 
estabelecidas no caput do artigo 9º e no inciso II do § 
1º do artigo 31 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à 
respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, calculada de forma proporcional à partici-
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pação dos Poderes no total das dotações iniciais cons-
tantes da lei orçamentária de 2018.
§ 1º Excluem-se da limitação prevista no caput deste 
artigo: 
I – as despesas com pessoal e encargos sociais;
II – as despesas com benefícios previdenciários;
III – as despesas com amortização, juros e encargos 
da dívida;
IV – as despesas com PASEP;
V – as despesas com o pagamento de precatórios e 
sentenças judiciais;
VI – as demais despesas que constituam obrigação 
constitucional e legal.
§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legis-
lativo o montante que lhe caberá tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeira, conforme 
proporção estabelecida no caput deste artigo.
§ 3º Os Poderes Executivo e Legislativo, com base 
na comunicação de que trata o parágrafo anterior, 
emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os 
montantes que caberão aos respectivos órgãos e en-
tidades na limitação do empenho e da movimentação 
financeira.
§ 4º Se verificado, ao final de um bimestre, que a 
realização da receita não será suficiente para garantir 
o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mes-
mas medidas previstas neste artigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de Custos 
e Avaliação dos Resultados dos Programas 
Financiados com Recursos dos Orçamentos

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando a 
definição de sistema de controle de custos e a avalia-
ção do resultado dos programas de governo.
Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabe-
lecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orça-
mentária e em seus créditos adicionais, bem como a 
respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar 
o controle de custos e a avaliação dos resultados dos 
programas de governo.
§ 1º A lei orçamentária de 2018 e seus créditos adicio-
nais deverão agregar todas as ações governamentais 
necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respec-
tivos programas, sendo que as ações governamentais 
que não contribuírem para a realização de um progra-
ma específico deverão ser agregadas num programa 
denominado “Apoio Administrativo” ou de finalidade 
semelhante.
§ 2º Merecerá destaque o aprimoramento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio 
da modernização dos instrumentos de planejamento, 
execução, avaliação e controle interno.
§ 3º O Poder Executivo promoverá amplo esforço de 
redução de custos, otimização de gastos e o reorde-
namento de despesas do setor público municipal, so-
bretudo pelo aumento da produtividade na prestação 
de serviços públicos e sociais.

Seção VIII
Das Condições e Exigências para Transfe-

rências de Recursos a Entidades Públicas e 
Privadas

Art. 29. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais de dotações a título de sub-
venções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante 
lei específica que sejam destinadas a entidades sem 
fins lucrativos que:
I – prestem atendimento direto ao público, de forma 
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, edu-
cação, esportes ou cultura;
II – realizem atividades de natureza continuada;
III – tenham sido declaradas por lei como de utilidade 
pública. 
Parágrafo único.  Para habilitar-se ao recebimento 
de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de regular 
funcionamento, emitida no exercício de 2018 por, no 
mínimo, uma autoridade local, e comprovante da re-
gularidade do mandato de sua diretoria.
Art. 30. É vedada a inclusão na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais de dotações a título de 
auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou 
privadas, ressalvadas as autorizadas mediante lei es-

pecífica e desde que sejam:
I – de atendimento direto e gratuito ao público, volta-
das para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, 
esportes, assistência social, agropecuária e de prote-
ção ao meio ambiente;
II – associações ou consórcios intermunicipais, consti-
tuídos exclusivamente por entes públicos, legalmente 
instituídos e signatários de contrato de gestão com a 
administração pública municipal e que participem da 
execução de programas municipais.
Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de dotações a título de con-
tribuições para entidades privadas de fins lucrativos, 
ressalvadas as instituídas por lei específica, no âmbito 
do Município que sejam destinadas aos programas de 
desenvolvimento industrial.
Art. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de dotação para a realização 
de transferência financeira a outro ente da federação, 
exceto para atender as situações que envolvam clara-
mente ao atendimento de interesses locais observadas 
as exigências do artigo 25 da Lei Complementar nº. 
101, de 2000.
Art. 33. As entidades beneficiadas com os recursos 
públicos previstos nesta Seção, a qualquer título, sub-
meter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos 
para os quais receberam os recursos.
Art. 34. As transferências de recursos às entidades 
previstas nos artigos 29 a 32 desta Seção deverão ser 
precedidas da aprovação de plano de trabalho e da 
celebração de convênio, devendo ser observadas na 
elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 
116 da Lei nº 8666/1993, ou de outra Lei que vier 
substituí-la ou alterá-la.
§ 1º Compete ao órgão ou entidade concedente o 
acompanhamento da realização do plano de trabalho 
executado com recursos transferidos pelo Município.  
§ 2º É vedada a celebração de convênio com entidade 
em situação irregular com o Município, em decorrência 
de transferência feita anteriormente.
§ 3º Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos 
legais a que se refere o caput deste artigo as caixas 
escolares da rede pública municipal de ensino que re-
ceberem recursos diretamente do Governo Federal por 
meio do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola.
Art. 35. É vedada a destinação na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais de recursos para direta-
mente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressal-
vadas as que atendam as exigências do artigo 26 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000 e sejam observa-
das as condições definidas na lei específica.
Parágrafo único.  As normas do caput deste artigo não 
se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos 
recursos do Sistema Único de Saúde. 
Art. 36. A transferência de recursos financeiros de uma 
entidade para outra, inclusive da Prefeitura Municipal 
para as entidades da Administração Indireta e para 
a Câmara Municipal fica limitada ao valor previsto na 
lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais.                               
Parágrafo único.  O aumento da transferência de re-
cursos financeiros de uma entidade ou órgão para 
outros somente poderá ocorrer mediante prévia au-
torização legislativa, conforme determina o artigo 167, 
inciso VI da Constituição da República.

Seção IX
Da Autorização para o Município Auxiliar no 
Custeio de Despesas de Competência de Ou-

tros Entes da Federação
Art. 37. O Executivo Municipal poderá firmar convênios 
com a União e/ou Estado com a finalidade de realizar 
despesas de competência de outro ente da federação, 
desde que sejam destinadas ao atendimento das si-
tuações que envolvam claramente o interesse público 
local.
Parágrafo único.  A realização da despesa definida no 
caput deste artigo deverá ser precedida da aprovação 
de plano de trabalho e da celebração de convênio, de 
acordo com o artigo 116 da Lei nº. 8666/1993.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da Progra-
mação Financeira e do Cronograma Mensal de 

Desembolso
Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato pró-
prio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei or-
çamentária de 2018, as metas bimestrais de arrecada-
ção, a programação financeira e o cronograma mensal 
de desembolso, respectivamente, nos termos dos ar-
tigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
§ 1º Para atender ao caput deste artigo, as entidades 
da administração indireta e o Poder Legislativo enca-
minharão à Subsecretaria de Planejamento, até 15 
(quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 
2018, os seguintes demonstrativos:                              
I – as metas mensais de arrecadação de receitas, de 
forma a atender o disposto no artigo 13 da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000;
II – a programação financeira das despesas, nos ter-
mos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 
2000;
III – o cronograma mensal de desembolso, incluídos 
os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do arti-
go 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000.
§ 2º O Poder Executivo deverá dar publicidade às me-
tas bimestrais de arrecadação, à programação finan-
ceira e ao cronograma mensal de desembolso através 
do órgão oficial de publicação do Município até 30 
(trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 
2018.
§ 3º A programação financeira e o cronograma mensal 
de desembolso tratados no caput deste artigo deverão 
ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da 
meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.                                                      

Seção XI
Da Definição de Critérios para Início de Novos 

Projetos
Art. 39. Além da observância das metas e prioridades 
definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a lei or-
çamentária de 2018 e seus créditos adicionais, obser-
vando o disposto no artigo 45 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000, somente incluirão projetos novos se:
I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 
2018-2021 e com as normas desta Lei;
II – as dotações consignadas às obras já iniciadas fo-
rem suficientes para o atendimento de seu cronogra-
ma físico-financeiro;
III – estiverem preservados os recursos necessários à 
conservação do patrimônio público;
IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapar-
tidas de recursos federais, estaduais ou de operações 
de crédito.
Parágrafo único.  Considera-se projeto em andamen-
to, para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução 
iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta 
orçamentária de 2018, cujo cronograma de execução 
ultrapasse o término do exercício de 2017.

Seção XII
Da Definição das Despesas Consideradas 

Irrelevantes
Art. 40. Para fins do disposto no § 3º do artigo 16 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, são consideradas 
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapas-
se os limites previstos nos incisos I e II do artigo 24 
da Lei nº 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de 
obras e serviços de engenharia e de outros serviços 
e compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Popular

Art. 41. O projeto de lei orçamentária do Município, 
relativo ao exercício financeiro de 2018 deverá asse-
gurar a transparência na elaboração e execução do 
orçamento.
Parágrafo único.  O princípio da transparência implica, 
além da observância do princípio constitucional da pu-
blicidade, na utilização dos meios disponíveis para ga-
rantir o efetivo acesso dos munícipes às informações 
relativas ao orçamento.
Art. 42.  Será assegurada ao cidadão a participação 
para:
I – elaboração da proposta orçamentária de 2018 me-
diante processo de consulta;
II – avaliação das metas fiscais, conforme definido 
no artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará 



o comportamento das metas previstas nesta Lei.
Seção XIV

Das Disposições Gerais
Art. 43.  O Poder Executivo poderá, mediante decre-
to, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçamentária de 2018 e em seus créditos adi-
cionais, em decorrência de extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de 
órgãos e entidades, bem como, de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida a estrutura pro-
gramática, expressa por categoria de programação, 
conforme definida no artigo 3º, desta Lei, podendo 
haver, excepcionalmente, adaptação da classificação 
funcional ao novo órgão.
§ 1º As categorias de programação, aprovadas na lei 
orçamentária de 2018 e em seus créditos adicionais, 
poderão ser modificadas por meio de decreto para 
atender às necessidades de execução desde que veri-
ficada a inviabilidade técnica, operacional ou econômi-
ca da execução do crédito, criando, quando necessá-
rio, novas naturezas de despesa. 
§ 2º As modificações a que se refere este artigo tam-
bém poderão ocorrer quando da abertura de crédi-
tos suplementares autorizados na lei orçamentária os 
quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder 
Executivo. 
Art. 44. A abertura de créditos suplementares e espe-
ciais dependerá de prévia autorização legislativa e da 
existência de recursos disponíveis para cobrir a despe-
sa, nos termos da Lei nº. 4320/1964 e da Constituição 
da República.
§ 1º A lei orçamentária conterá autorização e disporá 
sobre o limite para a abertura de créditos adicionais 
suplementares.
§ 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a crédi-
tos adicionais exposições de motivos circunstanciadas 
que os justifiquem e que indiquem as conseqüências 
dos cancelamentos de dotações propostos.
Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extra-
ordinários, conforme disposto no artigo 167, § 2º, da 
Constituição da República, será efetivada mediante 
Decreto do Poder Executivo, utilizando-se os recursos 
previstos no artigo 43 da Lei nº 4.320/1964.
Art. 46. O Poder Executivo poderá encaminhar men-
sagem ao Poder Legislativo para propor modificações 
no projeto de lei orçamentária anual, enquanto não 
iniciada a sua votação, no tocante às partes cuja alte-
ração venha ser proposta.
Art. 47. Se o projeto de lei orçamentária de 2018 não 
for sancionado pelo Prefeito até 31 de dezembro de 
2017, a programação dele constante poderá ser exe-
cutada para o atendimento das seguintes despesas:
I – pessoal e encargos sociais;
II – benefícios previdenciários;
III – amortização, juros e encargos da dívida; 
IV – PIS-PASEP;
V – demais despesas que constituem obrigações cons-
titucionais ou legais do Município; e  
VI – outras despesas correntes de caráter inadiável.  
§ 1º As despesas descritas no inciso VI deste artigo 
estão limitadas a 1/12 (um doze avos) do total de cada 
ação prevista no projeto de lei orçamentária de 2018, 
multiplicado pelo número de meses decorridos até a 
sanção da respectiva lei, exceto as classificadas nos 
incisos anteriores.
§ 2º Na execução de outras despesas correntes de 
caráter inadiável a que se refere o inciso VI do caput, 

o ordenador de despesa poderá considerar os valo-
res constantes do projeto de lei orçamentária de 2017 
para fins do cumprimento do disposto no artigo 16 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 48. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, §§ 
1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
integram a presente Lei os seguintes anexos:
I – Anexo de Metas Fiscais;
II – Anexo de Riscos Fiscais.
Art. 49. O Executivo Municipal poderá firmar convênios 
com outros entes da Federação através dos órgãos 
correspondentes objetivando a cessão de pessoal.
Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barbacena, MG, aos 19 de julho de 2017;
175º ano da Revolução Liberal, 87º da Revolução de 30.  

Luís Álvaro Abrantes Campos
Prefeito Municipal

(Projeto de Lei nº055/2017 – Autoria do Executivo)

Publique-se na forma da lei
Fernanda Dias da Silveira

Secretária Municipal de Governo

Secretário: Aderbal Neves Calmeto

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - 

SEPLAN

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de Contrato de Prestação de Serviços Nº 
016/2017. Contratante: Município de Barbacena – 
CNPJ Nº 17.095.043/0001-09, neste ato representado 
pelo Secretário  Municipal de Planejamento e Gestão 
– SEPLAN, conforme Decreto Municipal nº 8.117/2017, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e Programas 
Sociais – SESAPS e do Fundo Municipal de Saúde Pú-
blica/FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 14.675.553/0001-
59. Contratado: Hospedagem das Virtudes Ltda - ME, 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.610.722/0001-72. Pro-
cesso Licitatório nº 056/2016, Pregão Presencial: 
002/2017. Objeto: Contratação de serviços de hospe-
dagem para pacientes e acompanhantes do Município 
de Barbacena, em Belo Horizonte/MG, sob tratamen-
to fora do domicílio (TFD), devidamente regulados 
pelo SIMACRA/SUPLAS/BARBACENA-MG, conforme 
especificações (Anexo VI) do Edital. Valor Total: R$ 
9.540,00. (nove mil e quinhentos e quarenta reais). 
Vigência: até 31/12/2017, a contar da data de sua as-
sinatura.  Data de assinatura: 26/06/2017.  Nome das 
partes que assinam: Aderbal Neves Calmeto (Secre-
tário Municipal de Planejamento e Gestão – SEPLAN), 
José Orleans da Costa (Secretário Municipal de Saúde 
e Programas Sociais - SESAPS) e Eliana Dias Gusmão 
Pacheco (Empresa).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Pres-
tação de Serviços Nº 063/2015. Contratante: Muni-
cípio de Barbacena – CNPJ Nº 17.095.043/0001-09, 
através da Secretaria Municipal de Fazenda - SE-
FAZ. Contratado: Caixa Econômica Federal, CNPJ Nº 
00.360.305/0001-04. Processo Licitatório nº 120/2014  
–  Inexigibilidade de Licitação nº 003/2014. Objeto: 
Incluir a arrecadação e recebimento de multas de 
trânsito do Município na Cláusula Primeira – Do Ob-
jeto, de forma a adequá-lo às disposições constantes 
na Portaria nº 95/2015-DENATRAN. Data de Assinatu-
ra: 28/06/2017. Nome das partes que assinam:  Luís 
Álvaro Abrantes Campos (Prefeito Municipal), José 
Francisco Milagres Primo ( Secretário Municipal de Fa-
zenda - SEFAZ) e Carla Cristina Castro Teles Vigorito 
(Empresa).

Publique-se na forma da lei
Fernanda Dias da Silveira

Secretária Municipal de Governo

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÕES
MUNICÍPIO DE BARBACENA – PP 013/2017 – PRC 
020/2017. Objeto: Registo de Preços para futuro e 
eventual o fornecimento de refeições prontas tipo 
marmitex para atender à Subsecretaria de Programas 
Sociais. Empresa vencedora: RESTAURANTE E CON-
FEITARIA CASA DO MORANGO DE BARBACENA LTDA 
- ME, CNPJ sob nº 15.031.558/0001-01, item único no 
valor unitário de R$ 6,95 (seis reais e noventa e cinco 
centavos ). Homologado em 13/07/2017. Barbacena, 
21/julho/2017. Luís Álvaro Abrantes Campos – Prefeito 

Municipal.

MUNICÍPIO DE BARBACENA – PP 015/2017 – PRC 
017/2017. Objeto: Registo de Preços para aquisi-
ção de materiais de copa e cozinha  para atender à 
Secretaria Muncipal de Saúde e Programas Sociais. 
Empresa vencedora: NETO DISTRIBUIDORA EIRELI - 
ME, CNPJ sob nº 05.844.952/001-05, item 03 R$2,87, 
item 07 R$ 1,28, VILSON DA SILVA BRUM – ME, CNPJ 
11.038.785/0001-08 item 01 R$2,76, item 02 R$ 1,51, 
item 04 R$2,90, item 05 R$9,55, item 06 R$8,55, item 
08 R$1,08, Homologado em 17/07/2017. Barbacena, 
21/julho/2017. Luís Álvaro Abrantes Campos – Prefeito 
Municipal.

MUNICÍPIO DE BARBACENA – PP 017/2017 – PRC 
019/2017. Objeto: Aquisição de equipamentos para 
triagem auditiva neonatal – Analisador de otoemis-
sões e impressora termossensível para atender à 
Sesaps. Empresa vencedora: CENTRO CATARINEN-
SE DE APOIO Á AUDIÇÃO - EIRELLE EPP, CNPJ sob 
nº 02.512.121/0001-48, item único pelo valor de R$ 
14.600,00 (quatorze mil, e seiscentos reais). Homolo-
gado em 17/07/2017. Barbacena, 21/julho/2017. Luís 
Álvaro Abrantes Campos – Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE BARBACENA – PP 021/2017 – PRC 
021/2017. Objeto: Aquisição de utensílios e suprimen-
tos de informática, para atender à Direção de Tecno-
logia da Informação da SESAPS. Empresa vencedora: 
VILSON DA SILVA BRUM – ME, CNPJ 11.038.785/0001-
08  itens 01,02,03,04,08,09,10,11,13,14,16,17,18,20,
22,26,27,28,29,30,31,32,34,35,36,39,42 e 43 no valor 
total de R$ 7.147,00 ( Sete mil, cento e quarenta e 
sete reais). MARIA APARECIDA DO CARMO FERREIRA 
– ME, CNPJ 16.779.286/0001-95 itens 05,06,07,12 e 
40 no valor total de R$ 7.713,40 (Sete mil setecen-
tos e treze reais e quarenta centavos). ARENNA IN-
FORMATICA LTDA – CNPJ 07.528.036/0001-91, itens 
15,21,23,25,33,38 e 41 no valor total de 8.236,00 ( 
Oito mil duzentos e trinta e seis reais). Perfazendo va-
lor total no processo de R$ 23.096,40 ( Vinte tres mil e 
noventa e seis reais e quarenta centavos). Homologa-
do em 11/07/17. Barbacena, 21/julho/17. Luís Álvaro 
Abrantes Campos – Prefeito Municipal.

BARBACENA, QUINTA-FEIRA, 20 DE JULHO DE 2017
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